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N.º 202

 2.ª série

AGRICULTURA E MAR

Instituto Português do Mar e da Atmosfera, IP

Aviso (extrato) n.º 26177/2025/2

Sumário:  Abertura de procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado para preenchimento de um posto de trabalho da 
carreira e categoria de técnico superior, para apoio ao conselho diretivo do Instituto Portu-
guês do Mar e da Atmosfera, I. P.

1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Pública (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com 
a alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, torna-se público que, 
por deliberação de 1 de outubro de 2025 do Conselho Diretivo do Instituto Português do Mar e da 
Atmosfera, I. P., encontra-se aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação 
do aviso integral na Bolsa de Emprego Público, procedimento concursal comum para o preenchimento 
de um posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, previsto e não ocupado, no mapa 
de pessoal do Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P., para exercício de funções de apoio ao 
Conselho Diretivo.

2 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento é feito por procedimento concur-
sal restrito aos trabalhadores detentores de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado.

3 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar: Apoio em funções de secretariado aos mem-
bros do Conselho Diretivo, Atendimento e encaminhamento de chamadas telefónicas; Agendamento 
e organização de reuniões incluindo preparação de sala e pastas de documentação, Organização 
e arquivo da documentação do Gabinete; Encaminhamento de expediente para as várias unidades 
orgânicas; Elaboração, formatação e registo de ofícios e outros documentos administrativos; Gestão 
de comunicações institucionais; Articulação com entidades congéneres, nacionais e internacionais, 
no âmbito das competências do Conselho Diretivo; Programação/ organização de deslocações dos 
Membros do Conselho Diretivo.

4 — A habilitação exigida: Ser detentor de licenciatura ou equivalente em Ciências Sociais ou 
áreas afins.

A publicação integral do presente procedimento estará disponível na Bolsa de Emprego Público 
e na página eletrónica do IPMA, I. P. em https://www.ipma.pt/pt/recrutamento/.

10 de outubro de 2025. — O Vogal do Conselho Diretivo, Telmo Jorge Alves de Carvalho.
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